
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1543791 - RS (2019/0207377-3)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : HENRIQUE ARTHUR BECKMANN 

AGRAVANTE : LEDI SCOLA BECKMANN 

ADVOGADO : SÍLVIA SCHEID MALLMANN  - RS029736 

AGRAVADO  : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA 

ADVOGADOS : PAULO CÉSAR RUSCHEL  - RS053348 

    LIDIANE BOTTONI RUSCHEL  - RS057677 

INTERES.  : INTERCUER COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 

ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.

1 . É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação de ofensa aos arts. 489 

e 1.022, I e II, do Código de Processo Civil de 2015 se faz de forma genérica, sem a 

demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão foi omisso, contraditório ou obscuro. 

Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 do STF. 

2 . Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 

os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 

Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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